
                                                          ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

                                                        CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

RUA 21 DE ABRIL, S/N, CENTRO, POÇO BRANCO/RN, CEP: 59.560-000 

CNPJ: 24.193.211/0001-56 

                   
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N° 121200001 

CREDOR: THEMIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 

CPF/CNPJ 40.647.316/0001-94 

VALOR: 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS) 
 

 
 
 
 
OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de assessoria 

e consultoria jurídica, de natureza especializada e singular nas áreas do Direito 
Público e Direito Municipal, a ser prestado de forma presencial (sede da Câmara 

Municipal) e remota (sede do escritório) em auxílio à Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal de Poço Branco/RN, destinado a subsidiar o Poder Legislativo nas eventuais 
demandas judiciais e nos trabalhos de edição de leis, análise de projetos de leis, 

regulamentos internos, orientação técnico-jurídica aos parlamentares e Comissões, 
abertura, condução e conclusão de processo de julgamento de contas de ex-

gestores, de ética e decoro, cassação de mandato, edição de Decretos Legislativos e 
demais matérias jurídicas correlatas à atividade ordinária e extraordinária da Câmara 

Municipal de Poço Branco/RN. 
 

O Presidente da Câmara da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO, no uso das atribuições 

que lhe são lhe são conferidas e, 

 
CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, INCISO II da Lei 8.666/93; 

 
"para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação"; 

 
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços 
praticados no mercado; 

RESOLVE: 

 
01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja vista estarem 

presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão. 
 

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no exercício de 

2023. 

 
03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda às medidas 
cabíveis. 

POÇO BRANCO/RN, em 26 de dezembro de 2023 

 
______________________________________________ 

EDIMAR ADRIANO DE SOUZA OLIVEIRA 
PRESIDENTE 


